
INDICAÇÃO Nº 
738
, DE 2015

                               INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à área da SAÚDE e INFRAESTRUTURA da Cidade de SALESÓPOLIS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           A base economica do municipio de Salesópolis tem sido, nos ultimos 50 anos, a silvicultura, ou seja, o plantio e corte de eucaliptos para a produção de papel e papelão pelas industrias das cidades vizinhas, tais como a cidade de Suzano e Jacarei, sendo uma das maiores produtoras de madeira de eucalipto de todo o Pais.




Durante todos esses 50 anos e até pouco tempo, todo cidadão salesopolense esteve envolvido direta ou indiretamente com a extração de madeira. Mas esse quadro mudou com a decisão da Companhia Suzano de Papel e Celulose em transferir todo o seu potencial de produção para o Estado da Bahia.




Não bastasse isso, possuindo a cidade grande quantidade de nascentes, já que 98% de sua area está sob os impositivos da Lei de Proteção dos Mananciais, Salesópolis está impedida de desenvolver-se industrialmente, o que prejudica, sobremaneira, seu desenvolvimento economico, levando-se em conta o exodo da maior industria de papel para outras terras, fato que afetou a arrecadação da cidade.




Embora a cidade tenha sido elevada à categoria de Estância Turística nos anos de 2001, não consegue efetivar-se como tal, face às inumeras restrições e até mesmo para definir um produto turístico que, além de suas cachoeiras e belezas naturais,  possam atrair cada vez mais turistas.




A verba solicitada, de pequeno valor em relação ao orçamento do Estado, servirá de supedâneo para um pequeno melhoramento na area da saude e de infraestrutura da cidade.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

. 

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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